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Esta foi a solicitação dos moradores da referida rua, que não 
aceit am  a mudança da nomenclatura da via pública.  
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N2 3.509/94  

DÁ DENOMINAÇXO X VIA PÚBLICA ELP1DIO LEITE 

SOARESO NO BAIRRO DE LOURDES. 

A Casara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei* 

Art. 1 2  - Fica denominado RIJA ELPÍDIO LEITE SOARES, a rua 	sem 

denominaço, conhecida como Travessa Antonio Belchior 

no Bairro d. Lourdes, que inicia na Rua Antnio Bel-

chior entra os n2s. 77 e 93 prosseguindo até o crre-

go que corta o bairro. 

Art. 2 - Revogai-se as disposlçes em contrrio, entrando esta 

Lei sai vigor na dafa de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conh 

cimento e execução desta Lei pertencerem, que o cum-

pram e o façam cumprir, to inteiramente como nele se 

contem* 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-

TE, AOS 30 DE MARÇO DE 1994. 
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Secretrio Municipal do 

Negcios Jurídicos 



PREFEITURA DO MUNICPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2129 irifl 

Dáf DNOIIC9 1 VIÀ FBLC  - JOSÉ AiTflO BEWH1CR  

À CÊmara Munielpa]. de Conselheiro Lafaiste decreta C.%1 
Prefeito Municipal, tenciono - a neguiAte Leis 

ART•  lO À Rua sem dtnominaço, do Bairro de Lordes, que se ini-
cia na Rua Dtas de Sousa, paralela a Trav. Coneetço Bal'. 
bino passa a denominar-se JOSg ANTONIO BELCHIORØ  

hRT, 20 Revogam-se is dispoetçes em contriio, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua pLzblicaço. 

Mando portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-
mento a execução desta Lei pertencer, que a cumpram e ta:  

çam cumprir to inteiramente como nela se oontm. 

PÂIJCIO DÁ PRE EITtRA MUNICIPAL D. CONSELHEIRO LèFAIETE, 

A08 29 D9 JANEIRO DM 3973. 
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